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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila Nova 

de Famalicão 

3º Juízo Cível 

Processo nº 1486/13.9TJVNF V/Referência:  
Data: 

Insolvência de “António Agostinho dos Santos Ferreira” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 25 de Julho de 2013 
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Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco Bilbao Viscaya Argentaria (Portugal) S.A. Andreia Lima Carneiro, Drª
Avenida da Liberdade nº 222 Rua Tenente Valadim, 215
1250‐148 Lisboa 4100‐479 Porto
NIF / NIPC: 502 953 687

Banco Comercial Português, S.A. João Baldaia, Dr.
Praça D. João I, 28 Rua Ricardo Severo, 132
4049‐069 Porto 4050‐515 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 206 833 440

Banco Espírito Santo, S.A. Joana Ferreira Lopes, Dra.
Avenida da Liberdade nº 195 Rua Eugénio de Castro, 352 ‐ 2º
1250‐148 Lisboa 4100‐225 Porto
NIF / NIPC: 500 852 367

Banco Popular Portugal, S.A. Sílvia Yvonne Machado, Drª
Rua Ramalho Ortigão nº 51 Rua de Camões nº 788 ‐ 1º Dto.
1099‐090 Lisboa 4000‐142 Porto
NIF / NIPC: 502 607 084

BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Nuno Cerejeira Namora, Dr.
Rua de João Tavira, 30 Rua Dr. Joaquim Pires de Lima, 388
9004‐509 Funchal 4200‐348 Porto
NIF / NIPC: 511 202 008

Barclays Bank, PLC Filipa Ruano Pinto, Drª
Av. do Colégio Militar, 37 F, 13º Rua General Firmino Miguel nº 5 ‐ 11º
1500‐180 Lisboa 1600‐100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 000 874 NIF: 219 928 142

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Francisco Sá Morais, Dr.
Av. João XXI nº 63 Rua Pedro Homem de Mello, 55 ‐ 8º
1000‐300 Lisboa 4150‐599 Porto
NIF / NIPC: 500 960 046

GARVAL ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Paulo Sá, Dr.
Praceta João Caetano Brás, 10 ‐ 1º A‐B‐C Rua Prof. Mota Pinto, 42 F ‐ 2º, Sala 211
2005‐517 Santarém 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 209 199

LISGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Paulo Sá, Dr.
Rua Hermano Neves, 22 ‐ 3º A e B Rua Prof. Mota Pinto, 42 F ‐ 2º, Sala 211
1600‐477 Lisboa 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 209 180

NORGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Paulo Sá, Dr.
Av. da Boavista, 2121, Esc. 301 a 304 Rua Prof. Mota Pinto, 42 F ‐ 2º, Sala 211
4100‐134 Porto 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991

Total 2.054.772,67 € 5.405,76 € 3.083,00 € 1.969.519,54 € 93.741,90 €
25‐07‐2013

Taxas de juro comercais + 2% Aval

10 496.348,00 € 463.741,41 € 32.606,59 € Taxas de juro comercais + 2% Aval

9 45.047,14 € 41.036,11 € 4.011,03 €

Taxas de juro contratuais: 11,45%+4% Aval

8 45.047,14 € 41.036,11 € 4.011,03 € Taxas de juro comercais + 2% Aval

7 208.885,76 € 195.869,05 € 13.016,71 €

6 33.124,36 € 32.626,27 € 498,09 € Taxa de juro legal

5 537.668,65 € 2.370,81 € 520.606,48 € 19.432,98 €

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

2.857,28 € Taxa de juro contratual: 6,494%+4%
Aval (PME Invest e 

Garantia bancária)

4 223.222,54 € 828,68 € 212.815,09 € 11.236,13 €
Taxas de juro contratuais: 8,829%+4% e

10,076%+4%
Aval

Taxa de juro legal Aval

Aval

353.202,11 € 1.555,99 € 350.142,23 € 4.615,87 € Taxa de juro legal Aval

650,28 € 3.083,00 € 68.082,99 €

Insolvência de "António Agostinho dos Santos Ferreira"
Processo nº 1486/13.9TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos  (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

Aval45.019,99 € 43.563,80 € 1.456,19 € Taxa de juro legal

2

1

67.206,99 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência de “António Agostinho dos Santos Ferreira” 
Processo nº 1486/13.9TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo  B  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios 

e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, 28

4049‐069 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882

Total 3.083,00 €
25‐07‐2013

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "António Agostinho dos Santos Ferreira"
Processo nº 1486/13.9TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

1

Crédito sob condição corresponde a garantia

bancária prestada a favor da PETROGAL e que ainda

não foi accionada

3.083,00 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência de “António Agostinho dos Santos Ferreira” 
Processo nº 1486/13.9TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo  C  
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco Comercial Português, S.A. João Baldaia, Dr.
Praça D. João I, 28 Rua Ricardo Severo, 132

4049‐069 Porto 4050‐515 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 206 833 440

Banco Popular Portugal, S.A. Sílvia Yvonne Machado, Drª
Rua Ramalho Ortigão nº 51 Rua de Camões nº 788 ‐ 1º Dto.

1099‐090 Lisboa 4000‐142 Porto

NIF / NIPC: 502 607 084

Barclays Bank, PLC Filipa Ruano Pinto, Drª
Av. do Colégio Militar, 37 F, 13º Rua General Firmino Miguel nº 5 ‐ 11º

1500‐180 Lisboa 1600‐100 Lisboa

NIF / NIPC: 980 000 874 NIF: 219 928 142

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Francisco Sá Morais, Dr.
Av. João XXI nº 63 Rua Pedro Homem de Mello, 55 ‐ 8º

1000‐300 Lisboa 4150‐599 Porto

NIF / NIPC: 500 960 046

Total 564.789,35 € 537.001,61 € 27.787,74 €
25‐07‐2013

229.533,44 €

70.940,27 €

2 229.669,48 €

1

4

3 34.646,16 €

(Nuno Oliveira da Silva)

70.940,27 €

Crédito reconhecido 

com natureza 

distinta

O valor relativo à garantia bancária está reconhecido sob

condição suspensiva, uma que aquela ainda não foi accionada

224.051,22 € 5.618,26 €
Erro de soma (Euros ‐30,00); não reconhecido o valor reclamado a título de

"Comissões de processamento e prestações em atraso", porquanto credor não

especifica as respectivas datas de vencimento e montantes

208.885,76 € 20.647,68 €
Diferença no cálculo dos juros moratórios; não reconhecido o valor reclamado

a título de "Comissões" porquanto se desconhece a que dizem respeito bem

como as suas datas de vencimento

O Administrador da Insolvência

33.124,36 € 1.521,80 €

Credor não demonstra ter suportado o valor de Euros 1.304,12 a título de

"despesas de cobrança"; o titular inscrito na conta de depósitos à ordem nº

568/207750492 não é o insolvente, razão pela qual não se reconhece o valor

reclamado

Insolvência de "António Agostinho dos Santos Ferreira"
Processo nº 1486/13.9TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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